
AV. HERMES VISSOTO, 810 - CENTRO - FONE/FAX:(044) 3665-1214 
E-mail - contabilicaraima@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
- ESTADO DO PARANÁ -

LEI N° 0244/2007
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial por Anulação de Dotação e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, APROVOU, e eu, 
Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial por anulação de 
dotação no valor de R$- 1.168,49 (um mil, cento e sessenta e oito reais e 
quarenta e nove centavos), conforme a seguinte ordem classificatória:

08.00 DEPTO. DE AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
08.01 GABINETE DO DIRETOR
2060600131005 IMPLANTACAO DE POCOS ARTESIANOS
Fonte 01.000 Recursos Livres
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições RS 1.168,49

Art. 2o. Como recurso para cobertura do Crédito 
autorizado pelo Art. 1o, o Poder Executivo utilizar-se-á do cancelamento de dotação 
orçamentária conforme a seguinte ordem classificatória:

04.00 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
04.02 DIVISÃO DE FINANÇAS CONT. E TESOURARIA
2884600040002 AMORTIZACOES E ENCARGOES DA DIVIDA CONTRATADA
Fonte 01.000 Recursos Livres
4.6.90.71.00 Principal da Divida Contratual Resgatado RJ 1.168,49

publicação.
Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua

efeitura Municipal, 07 de Novembro de 2007.

ISADEL FA ANTOS
Prefeita Municipal

j C I D A O
C o  que esxe ato foi 

j pufejjcadouiís jornal:

em Ã 8 ' f ' T )T ' õ v

mailto:contabilicaraima@yahoo.com.br

